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1.6 - Outros processos de fiscalização de  
obras com indícios de irregularidade grave 

 
 

IG-P confirmada 
Funcional 

Programática 
Processo Obra UF Fls. 

26.782.1458.7G16.0031 006.957/2010-2 Construção da BR-440/MG - Ligação Entre a BR-267 e a BR-
040. 

MG 05 

 
 

IG-P pendentes de deliberação 
Funcional 

Programática 
Processo Obra UF Fls. 

10.302.1220.125H.0033 025.201/2011-5 
Construção do Campus Integrado do Instituto Nacional do 
Câncer 

RJ 09 

10.302.1220.125H.0033 030.884/2011-0 
Construção do Campus Integrado do Instituto Nacional do 
Câncer 

RJ 15 

26.784.1456.1C98.0013 032.914/2008-0 Construção do Terminal Hidroviário de Maués/AM AM 21 

 
 
  



 

  

 



     1. Dados do processo

TC nº 006.957/2010-2

Obra: (Pac) Construção da BR-440/MG - Ligação Entre a BR-267 e a BR-040.

Percentual Realizado: 25 %

Valor estimado para concluir: R$ 102.340.312,51

N° do PT: 26.782.1458.7G16.0031

Ano do PT: 2010

Descrição do PT: Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-040 - Entroncamento BR-267 - na BR-440 - no Estado

de Minas Gerais

Tipo da Obra: Rodovia - Construção ou Implantação

Orgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - MT

PROCESSOS DE INTERESSE

- TC n° 006.957/2010-2
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1.1 Achados

1.1.1 Licitação realizada sem contemplar os requisitos mínimos exigidos pela Lei 8.666/93.

Gravidade: IG-P

Objetos nos quais o achado foi constatado: 

00190/2008, 23/9/2009, Obras de implantação do Plano Viário de Juiz de Fora (adequação da capacidade de tráfego), na

rodovia BR-440/MG, trecho: entr. BR-040 (Juiz de Fora) - entr. BR-267 (Juiz de Fora), segmento: KM 0,0 - KM 9,0.,

Empa S.A. - Serviços de Engenharia.

Observações:

Despacho exarado pelo Exmo Ministro Raimundo Carreiro, em 26/07/2010,  determinou a suspensão cautelar do Contrato

nº TT-190/2008-99/00.

Justificativa (enquadramento na LDO): 

O conjunto dos achados enquadra-se no disposto no art. 94, inciso IV, alíneas a e b, da Lei nº 12017/2009, quer quanto à

materialidade, quanto à possibilidade de dano ao Erário, bem como por ensejar a nulidade do processo licitatório.

Medidas Corretivas: 

Anaulação do processo licitatório e do contrato dele resultante.

1.2. Deliberações Efetivas

1.2.1. Deliberações no processo levantado (todas)

Processo: 006.957/2010-2 Deliberação: Data: 04/10/2010

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria-Geral de Controle Externo: Trata-se de representação acerca de

possíveis irregularidades nas obras de construção da

rodovia federal BR-440/MG, entre a BR-040 e a BR-267, no Município de Juiz de Fora/MG, a saber:

ausência de Projeto Executivo, de Estudo/Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA),

Licenciamento Ambiental e previsão no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano.
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Considerando que o presente processo foi analisado pela Secex/MG que propôs, dentre

outras providências, a adoção de medida cautelar suspendendo a execução das obras;

Considerando que a referida unidade técnica, após analisar os argumentos trazidos aos

autos pelos responsáveis em sede de oitiva, manteve a sua proposta de encaminhamento inicial;

Considerando que, nos termos da Portaria Segecex nº 2/2010, a instrução do presente

processo passará a ser de responsabilidade da Secretaria de Fiscalização de Obras após a manifestação

inicial deste Relator, consoante despacho do Gerente da 3ª Divisão e endossado pela titular da

Secex/MG (fls.201/202, v. p.);

Encaminho os autos ao Comitê de Coordenação de Fiscalização de Obras de que trata a

Portaria Segecex nº 2/2010, para que:

a) expeça ato determinando a alteração da unidade responsável pela instrução do processo,

encaminhando-o à pertinente Secretaria de Fiscalização de Obras;

b) determinar à nova unidade técnica instrutora, tendo em vista as suas atribuições de apoio

técnico-especializado, que se manifeste, com a urgência que o caso requer, acerca da proposta de

medida cautelar efetuada e ratificada pela Secex/MG, retornando os autos imediatamente a este

Relator.

Brasília-DF, 4 de outubro de 2010.

RAIMUNDO CARREIRO

Relator

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 45112685.

Processo: 006.957/2010-2 Deliberação: Data: 27/07/2010

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria de Controle Externo - MG: Ante o exposto, conheço do feito

como representação, por preencher os requisitos de

admissibilidade do art. 237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei nº

8.666/93 e determino à Secex/MG, preliminarmente, a adoção das seguintes medidas:

a) comunicar ao DNIT e ao Município de Juiz de Fora/MG, por qualquer meio de

comunicação disponível (e-mail, fac-símile etc.), desde que assegurado o seu recebimento, as

irregularidades verificadas na execução das obras da BR-440, objeto do Contrato nº TT-190/2008-99-00,

detectadas pela equipe de inspeção da Secex/MG e transcritas no item 3 acima, fixando o prazo de cinco

dias para que informem a este Relator as medidas administrativas adotadas com vistas à suspensão do

referido contrato até a correção dessas falhas, bem como outras questões que julgarem necessárias ao

saneamento dos autos;

b) alertar o DNIT de que a proposta de medida cautelar suspendendo a execução do

Contrato nº TT-190/2008-99-00, bem como a realização das oitivas e audiências sugeridas pela

Secex/MG, será reexaminada após expirado o prazo acima fixado, e que a eventual consumação de

irregularidades em consequência do prosseguimento dos atos decorrentes da avença sujeitará os

respectivos agentes às sanções legais previstas na Lei nº 8.443/92;

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 44901988.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Gabinete do Ministro Raimundo Carreiro

c) encaminhar cópia da presente decisão, do relatório de inspeção de fls. 90/128 (v. p.) e do
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documento de fls. 1/7 (v. p.), ao DNIT e à Prefeitura Municipal de Juiz de Fora/MG, para subsídio, bem

como ao Diretor-Geral do DNIT e ao Ministro de Estado dos Transportes, para conhecimento;

d) determino, outrossim, à Secex/MG que, vencido o prazo fixado na alínea ¿a¿ acima, e não

apresentadas as providências adotadas, retorne os presentes autos imediatamente a este Relator.

Brasília-DF, 26 de julho de 2010.

RAIMUNDO CARREIRO

Relator

Para

Processo: 006.957/2010-2 Deliberação: AC-44-1/2011-PL Data: 19/01/2011

Determinação a Órgão/Entidade:  DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - MT:

9.2. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) que

encaminhe a este Tribunal, no prazo de 10 (dez) dias, relação detalhando os serviços que foram

suspensos e os que continuam em execução no âmbito do Contrato nº TT-190/2008-99-00, referente à obra de implantação

da BR-440/MG; PRAZO PARA CUMPRIMENTO: 10 DIAS.

Processo: 006.957/2010-2 Deliberação: AC-44-1/2011-PL Data: 19/01/2011

Determinação a Órgão/Entidade: Cientificação a Órgão/Entidade AO ÓRGÃO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - MT: 9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Voto e do

Relatório que o

embasam ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT). PRAZO PARA CUMPRIMENTO:

*********

Processo: 006.957/2010-2 Deliberação: AC-44-1/2011-PL Data: 19/01/2011

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria de Controle Externo - MG: 9.1. conhecer do presente Agravo

para, no mérito, negar-lhe provimento; NÚMERO DE DIAS PARA ATENDIMENTO: 0

1.2.2. Deliberações prolatadas em processos de interesse da obra em 2011

Não existe deliberação prolatada para o processo de interesse TC n° 006.957/2010-2
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     1. Dados do processo

TC nº 025.201/2011-5

Obra: Construção do Campus Integrado do Instituto Nacional do Câncer

Percentual Realizado: 0 %

Valor estimado para concluir: R$ 496.411.671,27

N° do PT: 10.302.1220.125H.0033

Ano do PT: 2011

Descrição do PT: IMPLANTACAO DO COMPLEXO INTEGRADO DO INSTITUTO NACIONAL DE CANCER - INCA -

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Tipo da Obra: Edificação - Hospitais

Orgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer - MS

PROCESSOS DE INTERESSE

- TC n° 030.884/2011-0

- TC n° 025.201/2011-5

- TC n° 030.993/2011-3
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1.1 Achados

1.1.1 Aplicação de recursos orçamentários em imóvel de entidade privada, sem que esteja assegurado o uso pelo

poder público.

Gravidade: IG-P

Objetos nos quais o achado foi constatado: 

4/2011, 9/8/2011, CONCORRÊNCIA, Contratação de obras de construção das novas instalações do campus integrado do

Instituto Nacional de Câncer - Inca.

Observações:

O processo é de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues e foi autuado pela Secex/RJ.

Justificativa (enquadramento na LDO): 

Trata-se de denúncia quanto à futura construção do novo campus do Instituto Nacional do Câncer (Inca) em terreno não

pertencente à União. Verificou-se que foi assinado Termo de Cessão de Uso entre o Estado do Rio de Janeiro e o Inca com

o objetivo de implantar o novo campus em terreno do Estado

O Termo de Cessão autoriza, ainda, a demolição dos imóveis do Instituto de Assistência do Estado do Rio de Janeiro

(Iaserj), existentes no terreno cedido.

Verificou-se que cessão do imóvel à União tem caráter precário e o terreno continua a pertencer ao patrimônio do Estado

do Rio de Janeiro, assim ao final da concessão o Estado do Rio de Janeiro passaria a ter a propriedade da construção,

independente de indenização. 

A mais nem todos os imóveis relacionados no Termo de Cessão pertencem  de fato  ao Estado do Rio de Janeiro, pairando

dúvidas sobre  alguns quanto à propriedade.

Considerando os fatos, em despacho de 20/9/2011, o Relator determinou, cautelarmente, ao Inca que condicione o início da

execução do contrato a uma das seguintes situações:

a) formalização de alteração contratual no Termo de Cessão estabelecendo o direito à indenização da União por todos os

investimentos e benfeitorias realizadas nos imóveis abrangidos pelo ajuste;

b) transferência da propriedade dos imóveis objeto do termo de cessão para a União.

Em face dos apontamentos, verifica-se risco de prejuízo relevante ao erário caso a obra seja construída em terreno com as

condições descritas, assim, enquadra-se o indício no disposto no art. 91, § 1º, inciso IV, da Lei 12.465/2011 (LDO de

2012).
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Medidas Corretivas: 

As medidas corretivas seriam:

a) formalização de alteração contratual no Termo de Cessão estabelecendo o direito à indenização da União por todos os

investimentos e benfeitorias realizadas nos imóveis abrangidos pelo ajuste;

b) transferência da propriedade dos imóveis objeto do termo de cessão para a União.

1.2. Deliberações Efetivas

1.2.1. Deliberações no processo levantado (todas)

Processo: 025.201/2011-5 Deliberação: Data: 09/09/2011

Diligência a Responsável: Luiz Antonio Santini Rodrigues da Silva: DESPACHO

Trata-se de denúncia quanto à futura construção do novo campus do Instituto Nacional do Câncer (Inca) em terreno não

pertencente à União.

Conheço da denúncia, uma vez atendidos os requisitos de admissibilidade, previstos nos arts. 234, § 2º, e 235 do

Regimento Interno do TCU.

Consoante a instrução técnica, em 8/7/2008, foi assinado Termo de Cessão de Uso entre o Estado do Rio de Janeiro e o

Inca, tendo como interveniente o Instituto de Assistência do Estado do Rio de Janeiro (Iaserj), com o objetivo de implantar

o novo campus integrado do Inca no local onde hoje funciona o Hospital Central do Iaserj.

O Termo de Cessão autoriza, ainda, a demolição dos imóveis do Iaserj no terreno cedido.

Já foram licitadas e contratadas pelo Inca as empresas responsáveis pelos serviços de desmontagem e demolição do

Hospital Central do Iaserj - no valor de R$ 3.930.000,00 - e pelos serviços técnicos especializados de arquitetura e

engenharia, visando à concepção e execução de estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo, necessários à

implantação do campus integrado do Inca (R$ 10.448.205,13).

Em 9/8/2011, foi aberta a concorrência 4/2011, para a contratação de empresa especializada para a execução das obras de

construção das novas instalações do campus integrado, orçadas em R$ 496.411.671,27. A entrega das propostas está

prevista para 22/9/2011.

Segundo o denunciante, porém, a cessão do imóvel à União tem caráter precário e o terreno continua a pertencer ao

patrimônio do Estado do Rio de Janeiro.
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De fato, caso a União venha a construir em terreno de propriedade do Estado, no final da concessão, o Estado do Rio de

Janeiro, proprietário do terreno, passará a ter a propriedade da construção, independente de indenização.

Nesse sentido, o parágrafo único da cláusula nona do Termo de Cessão de Uso:

"finda a cessão de uso, reverterão automaticamente ao patrimônio do Estado, sem direito de indenização ou retenção a

favor do cessionário, todas as construções, benfeitorias, equipamentos e instalações existentes no imóvel, assegurado ao

Estado, contudo, o direito de exigir a reposição dos mesmos na situação anterior".

A análise do Termo de Cessão de Uso feita pela AGU também é no sentido de que não há garantia de permanência do Inca

no local, após a realização dos investimentos, uma vez que foram ratificadas todas as cláusulas que preveem a retomada da

área pelo Estado, independentemente de indenização.

A AGU também ressalta que nem todos os imóveis relacionados no Termo de Cessão pertencem de fato ao Estado do Rio

de Janeiro, pairando dúvidas sobre alguns e, até que seja esclarecida a propriedade desses imóveis, é temerária qualquer

atuação do Inca, sob pena de causar danos patrimoniais a terceiros, dos quais poderão resultar sanções cíveis,

administrativas e penais.

No caso concreto, o Estado do Rio de Janeiro encontra-se em situação deveras vantajosa, uma vez que, em tese, cede área,

contendo imóveis, em estado precário, para que a União, com recursos próprios, proceda à demolição e à construção de

novo complexo hospitalar e, a qualquer tempo poderia o Estado findar a cessão e assegurar, em seu patrimônio, novo

complexo hospitalar.

Daí o risco potencial de prejuízos ao Erário, tanto decorrentes de possível demolição de imóveis de terceiros, como

decorrentes da precariedade da posse dos imóveis em que realizadas as obras.

Presente, então, o fumus boni iuris a autorizar a concessão da medida cautelar.

Igualmente presente o periculum in mora, uma vez já contratada a empresa que irá efetuar as demolições e já iniciado o

procedimento de contratação da empresa responsável pela construção do novo campus.

Ante o exposto, defiro a medida cautelar, inaudita altera pars, determinando a adoção das seguintes medidas:

I - determinar, cautelarmente, nos termos do art. 276 do Regimento Interno do TCU, ao Instituto Nacional do Câncer que:

a) abst... PRAZO

Processo: 025.201/2011-5 Deliberação: Data: 20/09/2011

Diligência a Órgão/Entidade: INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER - MS: Assim, em sede de juízo de retratação,

reformulo o despacho anterior em relação à

concorrência 4/2011 e determino, cautelarmente, nos termos do art. 276 do Regimento Interno do TCU,

ao Instituto Nacional do Câncer que dê continuidade aos procedimentos relativos à concorrência

4/2011, condicionando a execução do contrato a uma das seguintes situações:

a) formalização de alteração contratual no Termo de Cessão estabelecendo o direito à

indenização da União por todos os investimentos e benfeitorias realizadas nos imóveis abrangidos pelo

ajuste;

b) transferência da propriedade dos imóveis objeto do termo de cessão para a União. PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15

DIAS.
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Processo: 025.201/2011-5 Deliberação: RQ-3-39/2011-PL Data: 21/09/2011

Determinação a Órgão/Entidade:  INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER - MS: MC-19. Assim, em sede de juízo de

retratação, reformulo o despacho anterior em relação à

concorrência 4/2011 e determino, cautelarmente, nos termos do art. 276 do Regimento Interno do TCU, ao Instituto

Nacional do Câncer que dê continuidade aos procedimentos relativos à concorrência 4/2011, condicionando a execução do

contrato a uma das seguintes situações:

a) formalização de alteração contratual no Termo de Cessão estabelecendo o direito à

indenização da União por todos os investimentos e benfeitorias realizadas nos imóveis abrangidos pelo ajuste;

b) transferência da propriedade dos imóveis objeto do termo de cessão para a União. PRAZO PARA CUMPRIMENTO:

*********

Processo: 025.201/2011-5 Deliberação: RQ-3-39/2011-PL Data: 21/09/2011

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria de Controle Externo - RJ: MC-20. À Secex/RJ, para as

providências. NÚMERO DE DIAS PARA ATENDIMENTO: 0

Processo: 025.201/2011-5 Deliberação: RQ-6-38/2011-PL Data: 14/09/2011

Determinação a Órgão/Entidade:  INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER - MS: I - determinar, cautelarmente, nos

termos do art. 276 do Regimento Interno do TCU, ao

Instituto Nacional do Câncer que:

a) abstenha-se de emitir, no âmbito do contrato 207/2009, Ordem de Serviço à empresa

BBENGE Engenharia e Demolições Ltda. para demolição das atuais instalações do Hospital Central do Iaserj,

condicionando o restabelecimento da execução contratual à apreciação futura do mérito deste processo por este Tribunal;

PRAZO PARA CUMPRIMENTO: *********

Processo: 025.201/2011-5 Deliberação: RQ-6-38/2011-PL Data: 14/09/2011

Determinação a Órgão/Entidade:  INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER - MS: b) suspenda imediatamente os

procedimentos relativos à concorrência 4/2011,

condicionando o restabelecimento do procedimento licitatório à apreciação futura do mérito desta

denúncia por este Tribunal PRAZO PARA CUMPRIMENTO: *********

Processo: 025.201/2011-5 Deliberação: RQ-6-38/2011-PL Data: 14/09/2011

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria de Controle Externo - RJ: II - determinar, nos termos do art.

276, § 3º, do Regimento Interno do TCU, a oitiva do Sr.

Luiz Antônio Santini Rodrigues da Silva, Diretor-Geral do Instituto Nacional do Câncer, para que, no prazo de quinze dias,

pronuncie-se sobre:

a) celebração de Termo de Cessão de Uso dos imóveis onde se encontra edificado o

Hospital Central do Iaserj, celebrado em 8/7/2008 entre a União, por meio do Inca, e o Estado do Rio de Janeiro, para

atender ao projeto de construção do campus integrado do Inca, contendo cláusulas que possibilitam o retorno dos imóveis

ao domínio do Estado do Rio de Janeiro, sem direito à indenização à União;

b) celebração do contrato 207/2009, com a empresa BBENGE Engenharia e Demolições

Ltda., para demolição das atuais instalações do Hospital Central do Iaserj, sem a confirmação de o que Estado do Rio de

Janeiro seja o legítimo proprietário de todos os imóveis envolvidos na cessão de uso acima mencionada, conforme
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apontado na Nota 0193/2011/RCAC/CONJUR-RJ/CGU/AGU, o que pode vir a gerar prejuízos a terceiros e

responsabilidade civil à União; e

c) publicação do edital da concorrência 4/2011, com data de abertura das propostas

marcada para 22/9/2011, contrariando o parecer exarado na Nota 0193/2011/RCAC/CONJURRJ/

CGU/AGU, que ressaltou a necessidade de antes de qualquer ação na área do Iaserj cedida pelo Estado do Rio de Janeiro,

deverá se buscar a celebração de acordo formal entre a União (envolvendo a

Secretaria de Patrimônio da União e o Ministério da Saúde/Inca/Into) e o Estado do Rio de

Janeiro/Iaserj, que estabeleça as regras, de forma clara e precisa, do ajuste noticiado no referido item 3, especialmente no

que diz respeito à mudança de titularidade dos imóveis envolvidos, seja por doação recíproca, seja por permuta, com a área

do Iaserj cedida pelo Estado passando a integrar o patrimônio da União, sendo entregue ao Inca, e, de acordo com a

contrapartida proposta, o atual imóvel do Into passando a integrar o patrimônio do Estado  Iaserj. NÚMERO DE DIAS

PARA ATENDIMENTO: 0

Processo: 025.201/2011-5 Deliberação: RQ-6-38/2011-PL Data: 14/09/2011

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria de Controle Externo - RJ: À Secex/RJ, para as providências.

NÚMERO DE DIAS PARA ATENDIMENTO: 0

1.2.2. Deliberações prolatadas em processos de interesse da obra em 2011

Não existe deliberação prolatada para o processo de interesse TC n° 030.884/2011-0

Não existe deliberação prolatada para o processo de interesse TC n° 025.201/2011-5

Não existe deliberação prolatada para o processo de interesse TC n° 030.993/2011-3
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     2. Dados do processo

TC nº 030.884/2011-0

Obra: Construção do Campus Integrado do Instituto Nacional do Câncer

Percentual Realizado: 0 %

Valor estimado para concluir: R$ 496.411.671,27

N° do PT: 10.302.1220.125H.0033

Ano do PT: 2011

Descrição do PT: IMPLANTACAO DO COMPLEXO INTEGRADO DO INSTITUTO NACIONAL DE CANCER -

INCA - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Tipo da Obra: Edificação - Hospitais

Orgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer - MS

PROCESSOS DE INTERESSE

- TC n° 030.884/2011-0

- TC n° 025.201/2011-5

- TC n° 030.993/2011-3
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2.1 Achados

2.1.1 Restrição à competitividade da licitação decorrente de critérios inadequados de habilitação e julgamento.

Gravidade: IG-P

Objetos nos quais o achado foi constatado: 

4/2011, 9/8/2011, CONCORRÊNCIA, Contratação de obras de construção das novas instalações do campus integrado do

Instituto Nacional de Câncer - Inca.

Observações:

O processo é de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues e foi autuado pela Secex/RJ.

Justificativa (enquadramento na LDO): 

Trata-se de Representação, com pedido de cautelar, encaminhada pela Construtora Celi Ltda., em face de supostas

irregularidades no edital de Concorrência 04/2011, para execução de obras de construção das novas instalações do Campus

Integrado do Instituto Nacional do Câncer, situado na cidade do Rio de Janeiro/RJ.

Foi avaliado que diversos itens exigidos dos licitantes como condição de habilitação técnica não apresentam relevância

econômica, contrariando o estabelecido pelo art. 30 da Lei 8.666/93 em seus §§ 1º e 2º.

Verificou também a unidade instrutora que o período de visita técnica limitou-se aos primeiros oito dias da publicação do

edital, o que poderia impedir a participação de potenciais concorrentes que descobrissem a existência dessa licitação após

esse período.

Decidiu o Relator, em despacho de 22/9/2011, determinar, cautelarmente, a não abertura dos envelopes entregues no

certame, até que este Tribunal delibere definitivamente sobre o mérito da matéria.

Considerando que os indícios de irregularidades impõem risco de prejuízo ao erário devido à restrição a adequada

competição e podem ensejar afronta aos princípios administrativos da isonomia e da economicidade, enquadra-se o indício

no disposto no art. 91, § 1º, inciso IV, da Lei 12.465/2011 (LDO de 2012).

Medidas Corretivas: 

O Tribunal ainda não deliberou definitivamente sobre o mérito das questões discutidas. Neste momento, as medidas

corretivas seriam a revisão do edital, para elidir as irregularidades apontadas, e a sua republicação.

2.2.1 Ausência de parcelamento do objeto, embora técnica e economicamente recomendável.
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Gravidade: IG-P

Objetos nos quais o achado foi constatado: 

4/2011, 9/8/2011, CONCORRÊNCIA, Contratação de obras de construção das novas instalações do campus integrado do

Instituto Nacional de Câncer - Inca.

Observações:

O processo é de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues e foi autuado pela Secex/RJ.

Justificativa (enquadramento na LDO): 

Trata-se de Representação, com pedido de cautelar, encaminhada pela Construtora Celi Ltda., em face de supostas

irregularidades no edital de Concorrência 04/2011, para execução de obras de construção das novas instalações do Campus

Integrado do Instituto Nacional do Câncer, situado na cidade do Rio de Janeiro/RJ.

Entendeu a unidade técnica que o objeto dessa licitação seria divisível, podendo haver contratação distinta para a reforma e

para a construção das novas edificações. Como essa não foi a opção adotada pelo gestor haveria afronta ao § 1º do art. 23

da Lei nº 8.666/93.

Decidiu o Relator, em despacho de 22/9/2011, determinar, cautelarmente, a não abertura dos envelopes entregues no

certame, até que este Tribunal delibere definitivamente sobre o mérito da matéria.

Considerando que os indícios de irregularidades impõem risco de prejuízo ao erário devido à falta de parcelamento do

objeto e podem ensejar afronta aos princípios administrativos da eficiência e da economicidade, enquadra-se o indício no

disposto no art. 91, § 1º, inciso IV, da Lei 12.465/2011 (LDO de 2012).

Medidas Corretivas: 

O Tribunal ainda não deliberou definitivamente sobre o mérito das questões discutidas. Neste momento, a medida corretiva

seria a revogação do edital para possibilitar nova contratação de maneira parcelada.

2.3.1 Inadequação ou inexistência dos critérios de aceitabilidade de preços unitário e global.

Gravidade: IG-P

Objetos nos quais o achado foi constatado: 
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4/2011, 9/8/2011, CONCORRÊNCIA, Contratação de obras de construção das novas instalações do campus integrado do

Instituto Nacional de Câncer - Inca.

Observações:

O processo é de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues e foi autuado pela Secex/RJ.

Justificativa (enquadramento na LDO): 

Trata-se de Representação, com pedido de cautelar, encaminhada pela Construtora Celi Ltda., em face de supostas

irregularidades no edital de Concorrência 04/2011, para execução de obras de construção das novas instalações do Campus

Integrado do Instituto Nacional do Câncer, situado na cidade do Rio de Janeiro/RJ.

Verificou a unidade técnica que os critérios de desclassificação por preços unitários não foram definidos objetivamente,

mas sim remetidos à mediana do Sinapi.

Decidiu o Relator, em despacho de 22/9/2011, determinar, cautelarmente, a não abertura dos envelopes entregues no

certame, até que este Tribunal delibere definitivamente sobre o mérito da matéria.

Considerando que os indícios de irregularidades impõem risco de prejuízo ao erário devido à inadequação dos critérios de

aceitabilidade de preços e podem ensejar afronta aos princípios administrativos da eficiência e da economicidade,

enquadra-se o indício no disposto no art. 91, § 1º, inciso IV, da Lei 12.465/2011 (LDO de 2012).

Medidas Corretivas: 

O Tribunal ainda não deliberou definitivamente sobre o mérito das questões discutidas. Neste momento, as medidas

corretivas seriam a revisão do edital, para elidir as irregularidades apontadas, e a sua republicação.

2.2. Deliberações Efetivas

2.2.1. Deliberações no processo levantado (todas)

Processo: 030.884/2011-0 Deliberação: Data: 22/09/2011

Aplicação de Medida Cautelar a Órgão/Entidade: Suspensão do ato ou do procedimento impugnado O

ÓRGÃO/ENTIDADE INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER - MS
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Processo: 030.884/2011-0 Deliberação: Data: 22/09/2011

Diligência a Órgão/Entidade: INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER - MS: Determino, ainda, nos termos do art. 276, §

3º, do Regimento Interno/TCU, a oitiva do Instituto Nacional do Câncer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

manifeste-se, se assim desejar, sobre as seguintes questões:

a) exigência de comprovação, para habilitação técnica, de execução anterior de itens com relevância econômica

inexpressiva, configurando possível restrição à competição;

b) falta de parcelamento do objeto licitado, em desacordo com o § 1º  do art. 23 da Lei nº 8.666/93;

c) adoção de critério de aceitabilidade de preços unitários de forma subjetiva, ao se referir genericamente à mediana do

SINAPI e a demais referenciais, sem limitar os preços unitários aos do orçamento-base do edital, de forma objetiva,

possibilitando que os licitantes recorram a diferentes composições para orçar o mesmo serviço;

d) limitação de período de visita técnica à obra por somente oito dias após a publicação do edital de forma a restringir o

caráter competitivo da licitação.

À Secex/RJ, para as previdências.

Brasília,             de setembro de 2011

WALTON ALENCAR RODRIGUES

Relator

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 030.884/2011-0 Deliberação: RQ-1-40/2011-PL Data: 28/09/2011

Determinação a Órgão/Entidade: Cientificação a Órgão/Entidade AO ÓRGÃO: INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER -

MS: Determino, ainda, nos termos do art. 276, § 3º, do Regimento Interno/TCU, a oitiva do Instituto

Nacional do Câncer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se, se assim desejar, sobre as

seguintes questões:

a) exigência de comprovação, para habilitação técnica, de execução anterior de itens com

relevância econômica inexpressiva, configurando possível restrição à competição;

b) falta de parcelamento do objeto licitado, em desacordo com o § 1º do art. 23 da Lei nº

8.666/93;

c) adoção de critério de aceitabilidade de preços unitários de forma subjetiva, ao se referir

genericamente à mediana do SINAPI e a demais referenciais, sem limitar os preços

unitários aos do orçamento-base do edital, de forma objetiva, possibilitando que os

licitantes recorram a diferentes composições para orçar o mesmo serviço;

d) limitação de período de visita técnica à obra por somente oito dias após a publicação do

edital de forma a restringir o caráter competitivo da licitação.

PRAZO PARA CUMPRIMENTO: 15 DIAS.
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Processo: 030.884/2011-0 Deliberação: RQ-1-40/2011-PL Data: 28/09/2011

Determinação a Órgão/Entidade: Determinação de sustação da execução de ato AO ÓRGÃO: INSTITUTO NACIONAL

DO CÂNCER - MS: 15. Nestes termos, determino ao Instituto Nacional do Câncer - Inca, cautelarmente, inaudita altera

parte, nos termos do art. 45 da Lei 8.443/1992 c/c art. 276 do RITCU, a não abertura dos envelopes

entregues no certame referente ao Edital de Concorrência Pública n. 004/2011 (Processo Administrativo

25.410.003.190/2010), até que o Tribunal delibere definitivamente sobre o mérito da matéria. PRAZO PARA

CUMPRIMENTO: *********

2.2.2. Deliberações prolatadas em processos de interesse da obra em 2011

Não existe deliberação prolatada para o processo de interesse TC n° 030.884/2011-0

Não existe deliberação prolatada para o processo de interesse TC n° 025.201/2011-5

Não existe deliberação prolatada para o processo de interesse TC n° 030.993/2011-3
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     4. Dados do processo

TC nº 032.914/2008-0

Obra: Construção do Terminal Hidroviário de Maués/AM

Percentual Realizado: 75 %

Valor estimado para concluir: R$ 790.295,88

N° do PT: 26.784.1456.1C98.0013

Ano do PT: 2008

Descrição do PT: Construção do Terminal Fluvial de Maués no Estado do Amazonas

Tipo da Obra: Porto

Orgão/Entidade: Prefeituras Municipais do Estado do Amazonas (62 Municípios)

PROCESSOS DE INTERESSE

- TC n° 032.914/2008-0

- TC n° 029.510/2011-2
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4.1 Achados

4.1.1 Superfaturamento decorrente de pagamento por serviço não executado.

Gravidade: IG-P

Objetos nos quais o achado foi constatado: 

007-2006 - CML, 27/3/2006, Obras de engenharia para a construção do Porto Fluvial de Maués, no Estado do Amazonas.

Inclui obras navais (flutuantes e pontes metálicas) e obras civis (estacionamento e terminal de passageiros)., Eram Estaleiro

Rio Amazonas Ltda.

Observações:

"as pontes executadas  tanto a fixa de 80 m de extensão, quanto as móveis de 45 m  foram construídas com faixa de

rolagem de 5 m de largura, em vez dos 6 m previstos no projeto executivo constante do contrato firmado para a execução

da obra. Além disso, as pontes móveis foram executadas com estruturas diferentes daquelas previstas no projeto executivo,

o que teria reduzido a quantidade de aço utilizada em cerca de 57 toneladas em cada ponte, em relação àquela prevista no

projeto licitado. Tais informações (fls. 668/670) constam do Relatório de Visita Técnica de Inspeção elaborado pela

Diretoria de Obras de Cooperação do Exército Brasileiro, em decorrência de inspeção realizada em 11/08/2010 (fls.

660/684, Anexo 4, vol. 3)." (Despacho do Relator, de 28/7/2011)

4.2. Deliberações Efetivas

4.2.1. Deliberações no processo levantado (todas)

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: Data: 28/01/2008

Diligência a Órgão/Entidade: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - MT:

Diligenciar ao Dnit solicitando informações sobre a situação atual do convênio e sobre a fiscalização da execução do objeto

pactuado, bem como informando-lhe o teor da presente representação, conforme proposto pela Unidade Técnica (itens 6.II

e 6.III da instrução de fls. 11/12). PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: Data: 28/07/2011

Determinação de Realização de Fiscalização: UNIDADES INCUMBIDAS: Secretaria de Fiscalização de Obras 4: Feitas

essas considerações, determino o encaminhamento dos autos à 4ª Secob, devendo
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aquela unidade técnica adotar as seguintes providências:

a) comunicar à Prefeitura de Maués/AM, com fundamento no art. 45 da Lei 8.443/92 e no

art. 276 do Regimento Interno do TCU, determinação deste Tribunal no sentido de que, cautelarmente,

não sejam efetuados novos pagamentos eventualmente ainda devidos à empresa contratada para

execução do objeto do Convênio 240/2005, celebrado com o Dnit, tendo em vista a constatação da

execução do objeto em desacordo com o projeto executivo constante do contrato, até que este Tribunal

decida quanto ao mérito da questão;

b) com fundamento no art. 276, § 3º, do Regimento Interno do TCU, realizar a oitiva da

empresa Estaleiro Rio Amazonas Ltda. ¿ Eram, do Dnit e da Prefeitura de Maués/AM para que, em um

prazo de 15 dias, se pronunciem a respeito da medida cautelar determinada no item ¿a¿ acima;

c) promova as diligências que se fizerem necessárias para a obtenção informações sobre o

saldo dos recursos do convênio ainda devidos à contratada;

d) avalie o custo das pontes móveis e fixa executadas em desacordo com o projeto

executivo integrante do contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de Maués/AM e a empresa

Estaleiro Rio Amazonas Ltda., com vistas a quantificar o eventual dano ao erário provocado pela

alteração do objeto contratado, promovendo-se as diligências e inspeções que se façam necessárias a

essa avaliação;

e) identifique os responsáveis atesto dos serviços realizados em desacordo com o objeto

contratado, bem como o responsável pelo pagamento desses serviços, caso tenha ocorrido a liquidação

e pagamento dessas despesas, promovendo, em seguida, a audiência dos referidos responsáveis para

que apresentem razões de justificativa para o atesto e pagamento dos mencionados serviços realizados

em desacordo com o contrato;

f) promova as diligências que se fizerem necessárias à obtenção das informações

necessárias à confirmação do cumprimento das determinações prolatadas por meio dos subitens 9.1 e

9.2 do Acórdão 1920/2010-TCU-Plenário, promovendo-se a audiência dos responsáveis, caso

comprovado o descumprimento das mencionadas determinações;

g) identifique e promova a audiência os responsáveis pelo atesto e pelo pagamento da 1ª

medição apresentada pela empresa contratada para execução do objeto do Convênio n° 240/2005, para

que apresentem razões de justificativa para o atesto e pagamento dos serviços não executados

constantes da mencionada medição.

Por fim, tendo em vista a otimização do encaminhamento deste processo, determino à 4ª

Secob que priorize as medidas mencionadas nos itens ¿c¿ e ¿d¿ acima, de forma que, caso seja avaliado

que o saldo dos recursos do convênio ainda não pago à contratada seja insuficiente para o

ressarcimento de eventual dano a erário que vier a ser apurado, o processo seja encaminhado a este

Gabinete com vista à adoção de providências quanto à imediata instauração de tomada de contas

especial. Por outro lado, caso essas análises evidenciem a inexistência de dano ao erário, o processo

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46431035.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Gabinete do Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti

deve també m ser encaminhado ao meu Gabinete, objetivando-se o afastamento da medida cautelar

determinada pelo item ¿a¿ acima, mesmo não estando concluídas as audiências determinadas.
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Brasília, 25 de julho de 2011.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: Data: 29/01/2009

Diligência a Órgão/Entidade: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - MT:

Diligenciar ao Dnit solicitando informações sobre a situação atual do convênio e sobre a fiscalização da execução do objeto

pactuado, bem como informando-lhe o teor da presente representação, conforme proposto pela Unidade Técnica (itens 6.II

e 6.III da instrução de fls. 11/12). PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: ANDREA SOARES BARNEZ: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43, inciso

II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que, no

prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.2.  Responsáveis: Andrea Soares Barnez, José Milton Barbosa Filho, Solange Cristina da Costa Rocha e Valter

Casimiro Silveira, membros da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio 240/2005, celebrado entre o Dnit e a

Prefeitura Municipal de Maués/AM;

9.3.2.1. Ocorrência: omissão de manifestação contrária a aprovação de projetos (Básico e Executivo) com orçamentos que

contemplavam composições de custo unitários com ausência de detalhamento de mão-de-obra, materiais e equipamentos,

desconforme com o art. 7º, § 2°, inciso II, da Lei 8.666, de 1993;

9.3.2.2. Ocorrência: omissão de manifestação contrária a aprovação de projetos (Básico e Executivo) deficientes, ou seja,

desconformes com o disciplinado no art. 6º da Lei 8.666/1993, notadamente sem a demonstração precisa das características

da obra ou serviço, seus custos, especificações e quantidades, referente a obra do Porto de Maués/AM;

9.3.2.3. Ocorrência: omissão de manifestação contrária a aprovação dos orçamentos básico e executivo da obra do Porto de

Maués/AM, vez que dimensionaram, para as duas pontes móveis, com extensão de 45 metros cada, um peso total de

292.676,28 kg (duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e setenta e seis e vinte o oito décimos de quilogramas). Ocorre

que, pelo memorial de cálculo estimativo inserto às fls. 151/153, vol. principal, verificou-se que o peso das duas pontes

deveria ser da ordem de 178.189,24 kg (cento e setenta e oito mil, cento e oitenta e nove e vinte e quatro décimos de

quilogramas). Em face do exposto, superdimensionou-se este item em 114.487,04 Km (cento e quatorze mil, quatrocentos

e oitenta e sete e quatro décimos de quilogramas), resultando em superfaturamento de R$ 457.948,16 (quatrocentos e

cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos);

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: ANDREA SOARES BARNEZ: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43, inciso

II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que, no

prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.3. Responsáveis: Andrea Soares Barnez, Valter Casimiro Silveira, fiscais do Dnit.

9.3.3.1. Ocorrência: conivência com o pagamento da primeira medição de execução de serviços do Porto de Maués/AM em

clara dissonância com as especificações do Plano de Trabalho aprovado, beneficiando a empresa executora das obras -

Eram e onerando o erário indevidamente;

9.3.3.2. Ocorrência: pagamento por serviços não executados na obra do Porto Fluvial de Maués/AM, objeto do Convênio

240/2005 celebrado entre o Dnit e aquela municipalidade, conforme constatação de auditoria de que serviços foram pagos,
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ou totalmente ou parcialmente, mas que não foram implementados na obra segundo a sua execução financeira, no total de

R$ 1.319.221,62 (um milhão, trezentos e dezenove mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e dois centavos);

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Adalberto Fernandes de Azevedo: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43,

inciso II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que,

no prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.1. Responsáveis: Adalberto Fernandes de Azevedo, João Bosco Cantuária dos Reis, Ricardo Kumihiko Yamaguishi,

responsáveis pela empresa Eram - Estaleiro Rio Amazonas Ltda.;

9.3.1.1. Ocorrência: apresentação da primeira medição efetuada pela Prefeitura de Maués/AM em abril de 2006, em clara

dissonância com as especificações do Plano de Trabalho aprovado, beneficiando esta empresa e onerando o erário

indevidamente. A referida medição atestou a execução de 42% (quarenta e dois por cento) da etapa naval e 30% (trinta por

cento) do total previsto;

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Audizia Donizete Gomes Lobo: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43, inciso

II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que, no

prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.4. Responsáveis: Audizia Donizete Gomes Lobo (Secretária Municipal de Finanças), Jackson Monteiro Martins

(Secretário Municipal de Administração e Planejamento e Presidente da Comissão de Licitação de Maués/AM), Odivaldo

Miguel de Oliveira Paiva (Prefeito Municipal de Maués/AM);

9.3.4.1. Ocorrência: aprovação de pagamento por serviços não executados na obra do Porto Fluvial de Maués/AM, objeto

do Convênio 240/2005 celebrado entre o Dnit e aquela municipalidade, conforme constatação de auditoria de que serviços

foram pagos, ou totalmente ou parcialmente, mas que não foram implementados na obra segundo a sua execução

financeira, no total de R$ 1.319.221,62 (um milhão, trezentos e dezenove mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e dois

centavos);

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Edelto de Oliveira Lopes: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43, inciso II, da

Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que, no prazo de

quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.5. Responsáveis: Jackson Monteiro Martins, Edelto de Oliveira Lopes, Raimunda Regina Cruz de Angiolis (Presidente e

membros da Comissão de Licitação de Maués/AM), Sidney Ricardo de Oliveira Leite (Prefeito de Maués/AM);

9.3.5.1. Ocorrência: aprovação de orçamento contendo a seguinte irregularidade: os orçamentos básico e executivo da obra

do Porto de Maués/AM apontaram que as duas pontes móveis, com extensão de 45 metros cada, somadas, totalizaria um

peso de 292.676,28 kg (duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e setenta e seis e vinte o oito décimos de quilogramas).
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Ocorre que, pelo memorial de cálculo estimativo inserto às fls. 151/153, vol. principal, verificou-se que o peso das duas

pontes deveria ser da ordem de 178.189,24 kg (cento e setenta e oito mil, cento e oitenta e nove e vinte e quatro décimos de

quilogramas). Em face do exposto, superdimensionou-se este item em 114.487,04 kg (cento e quatorze mil, quatrocentos e

oitenta e sete e quatro décimos de quilogramas), resultando em superfaturamento de R$ 457.948,16 (quatrocentos e

cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos);

9.3.5.2. Ocorrência: aprovação do edital da licitação do Convênio 240/2005 celebrado com o Dnit desconforme com o art.

7º, § 2°, inciso II, da Lei 8.666, de 21/6/1993 e dos projetos Básico e Executivo apesar da ausência de memorial de cálculo

dos quantitativos dos serviços da obra do Porto Fluvial de Maués/AM;

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Estaleiro Rio Amazonas Ltda.: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43, inciso

II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que, no

prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.6. Responsável: Estaleiro Rio Amazonas Ltda.;

9.3.6.1. Ocorrência: solicitação de medição de serviços não executados na obra do Porto Fluvial de Maués/AM, objeto do

Convênio 240/2005 celebrado entre o Dnit e aquela municipalidade, conforme constatação de auditoria de que serviços

foram pagos, ou totalmente ou parcialmente, mas que não foram implementados na obra segundo a sua execução

financeira, no total de R$ 1.319.221,62 (um milhão, trezentos e dezenove mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e dois

centavos);

9.3.6.2. Ocorrência: descumprimento dos termos contratuais (cláusula quinta, parágrafo primeiro, do Termo de Contrato

007/2006), notadamente a execução de serviço com quantitativo superdimensionado, a saber: os orçamentos básico e

executivo da obra do Porto de Maués/AM apontaram que as duas pontes móveis, com extensão de 45 metros cada,

somadas, totalizaria um peso de 292.676,28 kg (duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e setenta e seis e vinte o oito

décimos de quilogramas). Ocorre que, pelo memorial de cálculo estimativo inserto às fls. 151/153, vol. principal, verificou-

se que o peso das duas pontes deveria ser da ordem de 178.189,24 kg (cento e setenta e oito mil, cento e oitenta e nove e

vinte e quatro décimos de quilogramas). Em face do exposto, superdimensionou-se este item em 114.487,04 Km (cento e

quatorze mil, quatrocentos e oitenta e sete e quatro décimos de quilogramas), resultando em superfaturamento de R$

457.948,16 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos);

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Francisco de Assis Benchaya: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43, inciso

II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que, no

prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.7. Responsáveis: Francisco de Assis Benchaya e Solange Cristina da Costa Rocha, fiscais municipais de Maués/AM;

9.3.7.1. Ocorrência: pagamento por serviços não executados na obra do Porto Fluvial de Maués/AM, objeto do Convênio

240/2005 celebrado entre o Dnit e aquela municipalidade, conforme constatação de auditoria de que serviços foram pagos,

ou totalmente ou parcialmente, mas que não foram implementados na obra segundo a sua execução financeira, no total de

R$ 1.319.221,62 (um milhão, trezentos e dezenove mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e dois centavos);
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9.3.7.2. Ocorrência: aprovação e pagamento da primeira medição de execução de serviços do Porto de Maués/AM em clara

dissonância com as especificações do Plano de Trabalho aprovado, beneficiando a empresa executora das obras - Eram e

onerando o erário indevidamente;

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Jackson Monteiro Martins: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43, inciso II,

da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que, no prazo

de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.4. Responsáveis: Audizia Donizete Gomes Lobo (Secretária Municipal de Finanças), Jackson Monteiro Martins

(Secretário Municipal de Administração e Planejamento e Presidente da Comissão de Licitação de Maués/AM), Odivaldo

Miguel de Oliveira Paiva (Prefeito Municipal de Maués/AM);

9.3.4.1. Ocorrência: aprovação de pagamento por serviços não executados na obra do Porto Fluvial de Maués/AM, objeto

do Convênio 240/2005 celebrado entre o Dnit e aquela municipalidade, conforme constatação de auditoria de que serviços

foram pagos, ou totalmente ou parcialmente, mas que não foram implementados na obra segundo a sua execução

financeira, no total de R$ 1.319.221,62 (um milhão, trezentos e dezenove mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e dois

centavos);

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Jackson Monteiro Martins: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43, inciso II,

da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que, no prazo

de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.5. Responsáveis: Jackson Monteiro Martins, Edelto de Oliveira Lopes, Raimunda Regina Cruz de Angiolis (Presidente e

membros da Comissão de Licitação de Maués/AM), Sidney Ricardo de Oliveira Leite (Prefeito de Maués/AM);

9.3.5.1. Ocorrência: aprovação de orçamento contendo a seguinte irregularidade: os orçamentos básico e executivo da obra

do Porto de Maués/AM apontaram que as duas pontes móveis, com extensão de 45 metros cada, somadas, totalizaria um

peso de 292.676,28 kg (duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e setenta e seis e vinte o oito décimos de quilogramas).

Ocorre que, pelo memorial de cálculo estimativo inserto às fls. 151/153, vol. principal, verificou-se que o peso das duas

pontes deveria ser da ordem de 178.189,24 kg (cento e setenta e oito mil, cento e oitenta e nove e vinte e quatro décimos de

quilogramas). Em face do exposto, superdimensionou-se este item em 114.487,04 kg (cento e quatorze mil, quatrocentos e

oitenta e sete e quatro décimos de quilogramas), resultando em superfaturamento de R$ 457.948,16 (quatrocentos e

cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos);

9.3.5.2. Ocorrência: aprovação do edital da licitação do Convênio 240/2005 celebrado com o Dnit desconforme com o art.

7º, § 2°, inciso II, da Lei 8.666, de 21/6/1993 e dos projetos Básico e Executivo apesar da ausência de memorial de cálculo

dos quantitativos dos serviços da obra do Porto Fluvial de Maués/AM;

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.
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Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: José Milton Barbosa Filho: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43, inciso II,

da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que, no prazo

de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.2.  Responsáveis: Andrea Soares Barnez, José Milton Barbosa Filho, Solange Cristina da Costa Rocha e Valter

Casimiro Silveira, membros da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio 240/2005, celebrado entre o Dnit e a

Prefeitura Municipal de Maués/AM;

9.3.2.1. Ocorrência: omissão de manifestação contrária a aprovação de projetos (Básico e Executivo) com orçamentos que

contemplavam composições de custo unitários com ausência de detalhamento de mão-de-obra, materiais e equipamentos,

desconforme com o art. 7º, § 2°, inciso II, da Lei 8.666, de 1993;

9.3.2.2. Ocorrência: omissão de manifestação contrária a aprovação de projetos (Básico e Executivo) deficientes, ou seja,

desconformes com o disciplinado no art. 6º da Lei 8.666/1993, notadamente sem a demonstração precisa das características

da obra ou serviço, seus custos, especificações e quantidades, referente a obra do Porto de Maués/AM;

9.3.2.3. Ocorrência: omissão de manifestação contrária a aprovação dos orçamentos básico e executivo da obra do Porto de

Maués/AM, vez que dimensionaram, para as duas pontes móveis, com extensão de 45 metros cada, um peso total de

292.676,28 kg (duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e setenta e seis e vinte o oito décimos de quilogramas). Ocorre

que, pelo memorial de cálculo estimativo inserto às fls. 151/153, vol. principal, verificou-se que o peso das duas pontes

deveria ser da ordem de 178.189,24 kg (cento e setenta e oito mil, cento e oitenta e nove e vinte e quatro décimos de

quilogramas). Em face do exposto, superdimensionou-se este item em 114.487,04 Km (cento e quatorze mil, quatrocentos

e oitenta e sete e quatro décimos de quilogramas), resultando em superfaturamento de R$ 457.948,16 (quatrocentos e

cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos);

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: João Bosco Cantuária dos Reis: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43, inciso

II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que, no

prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.1. Responsáveis: Adalberto Fernandes de Azevedo, João Bosco Cantuária dos Reis, Ricardo Kumihiko Yamaguishi,

responsáveis pela empresa Eram - Estaleiro Rio Amazonas Ltda.;

9.3.1.1. Ocorrência: apresentação da primeira medição efetuada pela Prefeitura de Maués/AM em abril de 2006, em clara

dissonância com as especificações do Plano de Trabalho aprovado, beneficiando esta empresa e onerando o erário

indevidamente. A referida medição atestou a execução de 42% (quarenta e dois por cento) da etapa naval e 30% (trinta por

cento) do total previsto;

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Odivaldo Miguel de Oliveira Paiva: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43,

inciso II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que,

no prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.4. Responsáveis: Audizia Donizete Gomes Lobo (Secretária Municipal de Finanças), Jackson Monteiro Martins
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(Secretário Municipal de Administração e Planejamento e Presidente da Comissão de Licitação de Maués/AM), Odivaldo

Miguel de Oliveira Paiva (Prefeito Municipal de Maués/AM);

9.3.4.1. Ocorrência: aprovação de pagamento por serviços não executados na obra do Porto Fluvial de Maués/AM, objeto

do Convênio 240/2005 celebrado entre o Dnit e aquela municipalidade, conforme constatação de auditoria de que serviços

foram pagos, ou totalmente ou parcialmente, mas que não foram implementados na obra segundo a sua execução

financeira, no total de R$ 1.319.221,62 (um milhão, trezentos e dezenove mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e dois

centavos);

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Odivaldo Miguel de Oliveira Paiva: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43,

inciso II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que,

no prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.8. Responsável: Odivaldo Miguel de Oliveira Paiva, Prefeito Municipal de Maués/AM;

9.3.8.1. Ocorrência: conivência com orçamento contendo a seguinte irregularidade: os orçamentos básico e executivo da

obra do Porto de Maués/AM apontaram que as duas pontes móveis, com extensão de 45 metros cada, somadas, totalizaria

um peso de 292.676,28 kg (duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e setenta e seis e vinte o oito décimos de

quilogramas). Ocorre que, pelo memorial de cálculo estimativo inserto às fls. 151/153, vol. principal, verificou-se que o

peso das duas pontes deveria ser da ordem de 178.189,24 kg (cento e setenta e oito mil, cento e oitenta e nove e vinte e

quatro décimos de quilogramas). Em face do exposto, superdimensionou-se este item em 114.487,04 kg (cento e quatorze

mil, quatrocentos e oitenta e sete e quatro décimos de quilogramas), resultando em superfaturamento de R$ 457.948,16

(quatrocentos e cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos);

9.3.8.2. Ocorrência: omissão de manifestação contrária a aprovação de projetos (Básico e Executivo) com orçamentos que

contemplavam composições de custo unitários com ausência de detalhamento de mão de obra, materiais e equipamentos,

desconforme com o art. 7º, § 2°, inciso II, da Lei 8.666, de 1993, e

9.3.8.3 Ocorrência: conivência com aprovação dos projetos Básico e Executivo do Porto de Maués/AM (Convênio

240/2005) apesar da ausência de memorial de cálculo dos quantitativos dos serviços da obra.

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Raimunda Regina Cruz de Angiolis: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43,

inciso II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que,

no prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.5. Responsáveis: Jackson Monteiro Martins, Edelto de Oliveira Lopes, Raimunda Regina Cruz de Angiolis (Presidente e

membros da Comissão de Licitação de Maués/AM), Sidney Ricardo de Oliveira Leite (Prefeito de Maués/AM);

9.3.5.1. Ocorrência: aprovação de orçamento contendo a seguinte irregularidade: os orçamentos básico e executivo da obra

do Porto de Maués/AM apontaram que as duas pontes móveis, com extensão de 45 metros cada, somadas, totalizaria um

peso de 292.676,28 kg (duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e setenta e seis e vinte o oito décimos de quilogramas).

Ocorre que, pelo memorial de cálculo estimativo inserto às fls. 151/153, vol. principal, verificou-se que o peso das duas

pontes deveria ser da ordem de 178.189,24 kg (cento e setenta e oito mil, cento e oitenta e nove e vinte e quatro décimos de
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quilogramas). Em face do exposto, superdimensionou-se este item em 114.487,04 kg (cento e quatorze mil, quatrocentos e

oitenta e sete e quatro décimos de quilogramas), resultando em superfaturamento de R$ 457.948,16 (quatrocentos e

cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos);

9.3.5.2. Ocorrência: aprovação do edital da licitação do Convênio 240/2005 celebrado com o Dnit desconforme com o art.

7º, § 2°, inciso II, da Lei 8.666, de 21/6/1993 e dos projetos Básico e Executivo apesar da ausência de memorial de cálculo

dos quantitativos dos serviços da obra do Porto Fluvial de Maués/AM;

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Ricardo Kumihiko Yamaguishi: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43, inciso

II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que, no

prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.1. Responsáveis: Adalberto Fernandes de Azevedo, João Bosco Cantuária dos Reis, Ricardo Kumihiko Yamaguishi,

responsáveis pela empresa Eram - Estaleiro Rio Amazonas Ltda.;

9.3.1.1. Ocorrência: apresentação da primeira medição efetuada pela Prefeitura de Maués/AM em abril de 2006, em clara

dissonância com as especificações do Plano de Trabalho aprovado, beneficiando esta empresa e onerando o erário

indevidamente. A referida medição atestou a execução de 42% (quarenta e dois por cento) da etapa naval e 30% (trinta por

cento) do total previsto;

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Sidney Ricardo de Oliveira Leite: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43,

inciso II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que,

no prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.5. Responsáveis: Jackson Monteiro Martins, Edelto de Oliveira Lopes, Raimunda Regina Cruz de Angiolis (Presidente e

membros da Comissão de Licitação de Maués/AM), Sidney Ricardo de Oliveira Leite (Prefeito de Maués/AM);

9.3.5.1. Ocorrência: aprovação de orçamento contendo a seguinte irregularidade: os orçamentos básico e executivo da obra

do Porto de Maués/AM apontaram que as duas pontes móveis, com extensão de 45 metros cada, somadas, totalizaria um

peso de 292.676,28 kg (duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e setenta e seis e vinte o oito décimos de quilogramas).

Ocorre que, pelo memorial de cálculo estimativo inserto às fls. 151/153, vol. principal, verificou-se que o peso das duas

pontes deveria ser da ordem de 178.189,24 kg (cento e setenta e oito mil, cento e oitenta e nove e vinte e quatro décimos de

quilogramas). Em face do exposto, superdimensionou-se este item em 114.487,04 kg (cento e quatorze mil, quatrocentos e

oitenta e sete e quatro décimos de quilogramas), resultando em superfaturamento de R$ 457.948,16 (quatrocentos e

cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos);

9.3.5.2. Ocorrência: aprovação do edital da licitação do Convênio 240/2005 celebrado com o Dnit desconforme com o art.

7º, § 2°, inciso II, da Lei 8.666, de 21/6/1993 e dos projetos Básico e Executivo apesar da ausência de memorial de cálculo

dos quantitativos dos serviços da obra do Porto Fluvial de Maués/AM;

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.
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Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Solange Cristina da Costa Rocha: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43,

inciso II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que,

no prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.2.  Responsáveis: Andrea Soares Barnez, José Milton Barbosa Filho, Solange Cristina da Costa Rocha e Valter

Casimiro Silveira, membros da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio 240/2005, celebrado entre o Dnit e a

Prefeitura Municipal de Maués/AM;

9.3.2.1. Ocorrência: omissão de manifestação contrária a aprovação de projetos (Básico e Executivo) com orçamentos que

contemplavam composições de custo unitários com ausência de detalhamento de mão-de-obra, materiais e equipamentos,

desconforme com o art. 7º, § 2°, inciso II, da Lei 8.666, de 1993;

9.3.2.2. Ocorrência: omissão de manifestação contrária a aprovação de projetos (Básico e Executivo) deficientes, ou seja,

desconformes com o disciplinado no art. 6º da Lei 8.666/1993, notadamente sem a demonstração precisa das características

da obra ou serviço, seus custos, especificações e quantidades, referente a obra do Porto de Maués/AM;

9.3.2.3. Ocorrência: omissão de manifestação contrária a aprovação dos orçamentos básico e executivo da obra do Porto de

Maués/AM, vez que dimensionaram, para as duas pontes móveis, com extensão de 45 metros cada, um peso total de

292.676,28 kg (duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e setenta e seis e vinte o oito décimos de quilogramas). Ocorre

que, pelo memorial de cálculo estimativo inserto às fls. 151/153, vol. principal, verificou-se que o peso das duas pontes

deveria ser da ordem de 178.189,24 kg (cento e setenta e oito mil, cento e oitenta e nove e vinte e quatro décimos de

quilogramas). Em face do exposto, superdimensionou-se este item em 114.487,04 Km (cento e quatorze mil, quatrocentos

e oitenta e sete e quatro décimos de quilogramas), resultando em superfaturamento de R$ 457.948,16 (quatrocentos e

cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos);

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Solange Cristina da Costa Rocha: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43,

inciso II, da Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que,

no prazo de quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.7. Responsáveis: Francisco de Assis Benchaya e Solange Cristina da Costa Rocha, fiscais municipais de Maués/AM;

9.3.7.1. Ocorrência: pagamento por serviços não executados na obra do Porto Fluvial de Maués/AM, objeto do Convênio

240/2005 celebrado entre o Dnit e aquela municipalidade, conforme constatação de auditoria de que serviços foram pagos,

ou totalmente ou parcialmente, mas que não foram implementados na obra segundo a sua execução financeira, no total de

R$ 1.319.221,62 (um milhão, trezentos e dezenove mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e dois centavos);

9.3.7.2. Ocorrência: aprovação e pagamento da primeira medição de execução de serviços do Porto de Maués/AM em clara

dissonância com as especificações do Plano de Trabalho aprovado, beneficiando a empresa executora das obras - Eram e

onerando o erário indevidamente;

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Valter Casimiro Silveira: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43, inciso II, da

Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que, no prazo de
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quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.2.  Responsáveis: Andrea Soares Barnez, José Milton Barbosa Filho, Solange Cristina da Costa Rocha e Valter

Casimiro Silveira, membros da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio 240/2005, celebrado entre o Dnit e a

Prefeitura Municipal de Maués/AM;

9.3.2.1. Ocorrência: omissão de manifestação contrária a aprovação de projetos (Básico e Executivo) com orçamentos que

contemplavam composições de custo unitários com ausência de detalhamento de mão-de-obra, materiais e equipamentos,

desconforme com o art. 7º, § 2°, inciso II, da Lei 8.666, de 1993;

9.3.2.2. Ocorrência: omissão de manifestação contrária a aprovação de projetos (Básico e Executivo) deficientes, ou seja,

desconformes com o disciplinado no art. 6º da Lei 8.666/1993, notadamente sem a demonstração precisa das características

da obra ou serviço, seus custos, especificações e quantidades, referente a obra do Porto de Maués/AM;

9.3.2.3. Ocorrência: omissão de manifestação contrária a aprovação dos orçamentos básico e executivo da obra do Porto de

Maués/AM, vez que dimensionaram, para as duas pontes móveis, com extensão de 45 metros cada, um peso total de

292.676,28 kg (duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e setenta e seis e vinte o oito décimos de quilogramas). Ocorre

que, pelo memorial de cálculo estimativo inserto às fls. 151/153, vol. principal, verificou-se que o peso das duas pontes

deveria ser da ordem de 178.189,24 kg (cento e setenta e oito mil, cento e oitenta e nove e vinte e quatro décimos de

quilogramas). Em face do exposto, superdimensionou-se este item em 114.487,04 Km (cento e quatorze mil, quatrocentos

e oitenta e sete e quatro décimos de quilogramas), resultando em superfaturamento de R$ 457.948,16 (quatrocentos e

cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos);

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Audiência de Responsável: Valter Casimiro Silveira: 9.3. determinar à Secex/AM, com fundamento no art. 43, inciso II, da

Lei 8.443/92 c/c art. 157 do RI/TCU, que promova a audiência dos responsáveis elencados a seguir para que, no prazo de

quinze dias, apresentem razões de justificativa para as seguintes ocorrências:

9.3.3. Responsáveis: Andrea Soares Barnez, Valter Casimiro Silveira, fiscais do Dnit.

9.3.3.1. Ocorrência: conivência com o pagamento da primeira medição de execução de serviços do Porto de Maués/AM em

clara dissonância com as especificações do Plano de Trabalho aprovado, beneficiando a empresa executora das obras -

Eram e onerando o erário indevidamente;

9.3.3.2. Ocorrência: pagamento por serviços não executados na obra do Porto Fluvial de Maués/AM, objeto do Convênio

240/2005 celebrado entre o Dnit e aquela municipalidade, conforme constatação de auditoria de que serviços foram pagos,

ou totalmente ou parcialmente, mas que não foram implementados na obra segundo a sua execução financeira, no total de

R$ 1.319.221,62 (um milhão, trezentos e dezenove mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e dois centavos);

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Determinação a Órgão/Entidade:  DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - MT:

9.1. com fundamento no art. 45 da Lei 8.443/92 e no art. 276 do Regimento Interno do TCU, determinar ao Dnit que,

referente ao Convênio 240/2005 celebrado com a Prefeitura de Maués/AM, considerando a constatação de pagamento por

serviços não executados, realize as medições da obra objeto do referido convênio com vistas a quantificar a exata parcela já

executada, estabelecendo, a partir dos resultados das medições, os serviços que deverão ser realizados pela contratada para

que a execução física venha a corresponder aos valores já pagos, encaminhando ao Tribunal e à Prefeitura de Maués/AM a
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relação desses serviços de compatibilização entre as execuções física e financeira do empreendimento, e somente autorize a

convenente a efetuar novos pagamentos à empresa contratada para serviços efetivamente executados e medidos após a

confirmação da realização dos serviços de compatibilização; PRAZO PARA CUMPRIMENTO: *********

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-1.920-28/2010-PL Data: 04/08/2010

Determinação a Órgão/Entidade: Determinação de sustação da execução de ato AO ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de

Maués - AM: 9.2. com fundamento no art. 45 da Lei 8.443/92 e no art. 276 do Regimento Interno do TCU, determinar,

cautelarmente, à Prefeitura de Maués/AM que, referente ao Convênio 240/2005 celebrado com o Dnit, tendo em vista a

constatação de pagamento por serviços não executados, somente efetue novos pagamentos à empresa contratada após a

autorização do Dnit, em conformidade com o disposto no subitem anterior deste Acórdão; PRAZO PARA

CUMPRIMENTO: *********

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-533-9/2010-PL Data: 24/03/2010

Audiência de Responsável: Luiz Antonio Pagot Cpf Errado:  1.6.1. Determinar à Secex/AM que:

 1.6.1.1. realize audiência dos Srs. Luiz Antonio Pagot, Diretor Geral do DNIT, para que, no prazo de quinze dias, contados

a partir do recebimento da notificação, apresentem razões de justificativa para:

 1.6.1.1.1 aprovação do valor referente à 1ª parcela de recursos, liberada em 24/4/2006, no valor de R$ 1.841.773,67, bem

como do valor de R$ 1.221.518,37, referente à 2º parcela, liberada em 24/6/2006, no total de R$ 1.308.226,33,

considerando que não há, nos autos, qualquer comprovação da execução dos serviços e obras de engenharia para a

construção do terminal hidroviário de Maués, objeto do Contrato nº 7/2006, firmado com recursos do Convênio n°

240/2005, celebrado entre o DNIT e a Prefeitura de Maués;

 1.6.1.1.2 prorrogações sucessivas do Convênio 240/2005 supramencionado, que tinha vigência inicial, de 6/1/2006 a

30/6/2006, sem que conste, nos autos, justificativas sólidas para o total de 10 termos aditivos) que estenderam sua vigência

até 24.10.2006, com prazo para prestação de contas até 25/8/2010;

PRAZO PARA ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-533-9/2010-PL Data: 24/03/2010

Audiência de Responsável: Odivaldo Miguel de Oliveira Paiva:  1.6.1.2. realize audiência do Sr. Odivaldo Miguel de

Oliveira Paiva, Prefeito Municipal de Maués/AM, para que, no prazo de quinze dias, contados a partir do recebimento da

notificação, apresentem razões de justificativa para a não apresentação de medições e/ou processos de pagamento que

comprovem a execução dos serviços e obras de engenharia de construção do terminal hidroviário de Maués, objeto do

Contrato nº 7/2006, a despeito do disposto na cláusula décima nona e parágrafo segundo do referido termo. PRAZO PARA

ATENDIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-533-9/2010-PL Data: 24/03/2010

Conhecim/Provim de Denúncia/Repr/Solic/Consulta: CONHECER

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-533-9/2010-PL Data: 24/03/2010

Determinação a Órgão/Entidade: Cientificação a Órgão/Entidade AO ÓRGÃO: SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS -

PR: 1.6.1.7 dê ciência desta deliberação à Secretaria Especial de Portos da Presidência da República. PRAZO PARA

CUMPRIMENTO: *********
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Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-533-9/2010-PL Data: 24/03/2010

Determinação a Órgão/Entidade: Cientificação a Órgão/Entidade AO ÓRGÃO: SETOR PRIVADO (VINCULADOR) -

ERAM-Estaleiro Rio Amazonas Ltda.: 1.6.1.6. faça a oitiva da empresa ERAM-Estaleiro Rio Amazonas Ltda. para que, no

prazo de quinze dias, se manifeste, as irregularidades apontadas, quais sejam:

1.6.1.6.1 não constam, da documentação enviada pela Prefeitura, quaisquer medições e/ou processos de pagamento

referentes à obra em questão, de modo que não há qualquer comprovação, nos autos, da execução dos serviços e obras de

engenharia para a construção do terminal hidroviário de Maués, objeto do Contrato nº 7/2006, firmado com a Prefeitura de

Maués, a despeito do disposto na cláusula décima nona e parágrafo segundo do referido termo, como segue:

Cláusula Décima Nona: Dos Pagamentos

"O pagamento das obras e serviços contratados serão efetuados de acordo com as medições mensais das obras e serviços

efetivamente executados, conforme Proposta Comercial da Contratada"

Parágrafo Segundo

"O Contratante fará medições mensais, de acordo com as obras e serviços efetivamente realizados, conforme previsão do

Cronograma Físico-Financeiro e preços unitários propostos."

PRAZO PARA CUMPRIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-533-9/2010-PL Data: 24/03/2010

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria de Controle Externo - AM: 1.6.1.4. requisite, caso seja

necessário à realização dos trabalhos referidos no subitem anterior, o auxílio técnico profissional junto ao Conselho

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Amazonas-Crea/AM, ou a outro órgão/entidade federal que possua

profissionais capacitados na área de Engenharia aptos à consecução dos trabalhos; NÚMERO DE DIAS PARA

ATENDIMENTO: 0

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-533-9/2010-PL Data: 24/03/2010

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria de Controle Externo - AM: 1.6.1.5. requisite, caso se revele

mais apropriado ao alcance dos objetivos pretendidos, a emissão de laudo pericial de mesma abrangência junto ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Amazonas-Crea/AM, ou a outro órgão/entidade federal da

área de Engenharia; NÚMERO DE DIAS PARA ATENDIMENTO: 0

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-533-9/2010-PL Data: 24/03/2010

Determinação de Realização de Fiscalização: UNIDADES INCUMBIDAS: Secretaria de Controle Externo - AM: 1.6.1.3.

realize inspeção técnica com o objetivo de comprovar o que foi efetivamente executado em relação à construção do Porto

Fluvial de Maués/AM, objeto do Contrato nº 7/2006, firmado com recursos do Convênio n° 240/2005 (Siafi 553609);

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: AC-533-9/2010-PL Data: 24/03/2010

Determinação de Realização de Fiscalização: UNIDADES INCUMBIDAS: Secretaria de Controle Externo - AM: 1.6.1.8

acompanhe, no bojo do próprio processo, o cumprimento das determinações;

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: RQ-1-31/2011-PL Data: 03/08/2011

Determinação a Órgão/Entidade: Cientificação a Órgão/Entidade AO ÓRGÃO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - MT: b) com fundamento no art. 276, § 3º, do Regimento Interno do TCU,

realizar a oitiva da empresa Estaleiro Rio Amazonas Ltda.  Eram, do Dnit e da Prefeitura de Maués/AM para que, em um
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prazo de 15 dias, se pronunciem a respeito da medida cautelar determinada no item a acima; PRAZO PARA

CUMPRIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: RQ-1-31/2011-PL Data: 03/08/2011

Determinação a Órgão/Entidade: Cientificação a Órgão/Entidade AO ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Maués - AM:

Feitas essas considerações, determino o encaminhamento dos autos à 4ª Secob, devendo

aquela unidade técnica adotar as seguintes providências:

a) comunicar à Prefeitura de Maués/AM, com fundamento no art. 45 da Lei 8.443/92 e no art. 276 do Regimento Interno

do TCU, determinação deste Tribunal no sentido de que, cautelarmente, não sejam efetuados novos pagamentos

eventualmente ainda devidos à empresa contratada para execução do objeto do Convênio 240/2005, celebrado com o Dnit,

tendo em vista a constatação da execução do objeto em desacordo com o projeto executivo constante do contrato, até que

este Tribunal decida quanto ao mérito da questão; PRAZO PARA CUMPRIMENTO: *********

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: RQ-1-31/2011-PL Data: 03/08/2011

Determinação a Órgão/Entidade: Cientificação a Órgão/Entidade AO ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Maués - AM: b)

com fundamento no art. 276, § 3º, do Regimento Interno do TCU, realizar a oitiva da empresa Estaleiro Rio Amazonas

Ltda.  Eram, do Dnit e da Prefeitura de Maués/AM para que, em um

prazo de 15 dias, se pronunciem a respeito da medida cautelar determinada no item a acima; PRAZO PARA

CUMPRIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: RQ-1-31/2011-PL Data: 03/08/2011

Determinação a Órgão/Entidade: Cientificação a Órgão/Entidade AO ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Maués - AM: b)

com fundamento no art. 276, § 3º, do Regimento Interno do TCU, realizar a oitiva da empresa Estaleiro Rio Amazonas

Ltda.  Eram, do Dnit e da Prefeitura de Maués/AM para que, em um prazo de 15 dias, se pronunciem a respeito da medida

cautelar determinada no item a acima; PRAZO PARA CUMPRIMENTO: 15 DIAS.

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: RQ-1-31/2011-PL Data: 03/08/2011

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria de Controle Externo - AM: c) promova as diligências que se

fizerem necessárias para a obtenção informações sobre o

saldo dos recursos do convênio ainda devidos à contratada; NÚMERO DE DIAS PARA ATENDIMENTO: 0

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: RQ-1-31/2011-PL Data: 03/08/2011

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria de Controle Externo - AM: d) avalie o custo das pontes móveis

e fixa executadas em desacordo com o projeto executivo integrante do contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de

Maués/AM e a empresa Estaleiro Rio Amazonas Ltda., com vistas a quantificar o eventual dano ao erário provocado pela

alteração do objeto contratado, promovendo-se as diligências e inspeções que se façam necessárias a

essa avaliação;

NÚMERO DE DIAS PARA ATENDIMENTO: 0

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: RQ-1-31/2011-PL Data: 03/08/2011

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria de Controle Externo - AM: e) identifique os responsáveis atesto

dos serviços realizados em desacordo com o objeto
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contratado, bem como o responsável pelo pagamento desses serviços, caso tenha ocorrido a liquidação e pagamento dessas

despesas, promovendo, em seguida, a audiência dos referidos responsáveis para que apresentem razões de justificativa para

o atesto e pagamento dos mencionados serviços realizados em desacordo com o contrato; NÚMERO DE DIAS PARA

ATENDIMENTO: 0

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: RQ-1-31/2011-PL Data: 03/08/2011

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria de Controle Externo - AM: f) promova as diligências que se

fizerem necessárias à obtenção das informações

necessárias à confirmação do cumprimento das determinações prolatadas por meio dos subitens 9.1 e 9.2 do Acórdão

1920/2010-TCU-Plenário, promovendo-se a audiência dos responsáveis, caso comprovado o descumprimento das

mencionadas determinações; NÚMERO DE DIAS PARA ATENDIMENTO: 0

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: RQ-1-31/2011-PL Data: 03/08/2011

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria de Controle Externo - AM: g) identifique e promova a

audiência os responsáveis pelo atesto e pelo pagamento da 1ª medição apresentada pela empresa contratada para execução

do objeto do Convênio n°  240/2005, para que apresentem razões de justificativa para o atesto e pagamento dos serviços

não executados constantes da mencionada medição. NÚMERO DE DIAS PARA ATENDIMENTO: 0

Processo: 032.914/2008-0 Deliberação: RQ-1-31/2011-PL Data: 03/08/2011

Determinação de Providências Internas ao TCU: Secretaria de Fiscalização de Obras 4: Por fim, tendo em vista a

otimização do encaminhamento deste processo, determino à 4ª Secob que priorize as medidas mencionadas nos itens c e d

acima, de forma que, caso seja avaliado que o saldo dos recursos do convênio ainda não pago à contratada seja insuficiente

para o  ressarcimento de eventual dano a erário que vier a ser apurado, o processo seja encaminhado a este Gabinete com

vista à adoção de providências quanto à imediata instauração de tomada de contas especial. Por outro lado, caso essas

análises evidenciem a inexistência de dano ao erário, o processodeve també m ser encaminhado ao meu Gabinete,

objetivando-se o afastamento da medida cautelar determinada pelo item a acima, mesmo não estando concluídas as

audiências determinadas. NÚMERO DE DIAS PARA ATENDIMENTO: 0

4.2.2. Deliberações prolatadas em processos de interesse da obra em 2011

Não existe deliberação prolatada para o processo de interesse TC n° 032.914/2008-0

Não existe deliberação prolatada para o processo de interesse TC n° 029.510/2011-2
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